
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEt MUNTCTPAL N' 3.745, DE 11 DE MARÇA D8 2025

CÂMARA MUNICII'AL DE JACUTINGA
RECEBIDO

oarS,--,!-r-Hora:-]-;
Áutoriza o Poder Executivo a .firmar Convênio com a
Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim
FHSTE, e dá ouÍrus proviclências.

ADEMIR nnÁnCtO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica lvíunicipai,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizacio a hrmar Convênio com a Fundação

Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE" conforme Minuta que faz parte integrante

da presente Lei para todos os efeitos legais.

Art.2" Revogam-se as disposições em contrifuio, especialmente a Lei Municipal no

3.\56/2A24.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a

011031202s.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos onze dias do mês de março de

dois mil e vinte e cinca.

A PROVANü SAKREZBNSKI

Em I I l,í ivíunicipal

02

6!I,,IRA TúUNICIPAL DE JACUTINGA
T)o+o
úaLg

ENTRADA

TON LUIS CONTE
Secretário Municipal de Adrninistração

r'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.74512025

MENSAGEiVÍ DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssirno Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

Objetiva o presente P§eto de Lei possibilikr ao Município autorizado a Íirmar

Convênio com a Funciação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, conforme

minuta em anexo.

Salientamos que o referido Convênio será firmado e tem por objeto o

Cofinanciamento na «iisponibilização de Serviços Hospitalares e Am-bulatoriais pelo Hospitai,

à população do Município de Jacutinga/RS, de acordo com a capacidacle técnica-operacional

do referido Hospital.

Através da AMAU, fora deliberado o reajuste de 159/* (quinze pcr oento) para

celebração de novo Convênio, rrigorando com vigência retroativa a 0UA312025 até

2810212026.

Acerca do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres Vereadores,

esperando que ele tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa, e descie já agradecemos.

Atenciosamente,

SAKREZENSKI

Municipal

Rua Antônio Felini, sin" - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/000i'31
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ESTADO DO RIO GRANDE DO STIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

TEITMO CONVENIAL No xx12025

C:'ONVENTO DE N{UTLIA COI,,I1BOR,4ÇÃO ('ÜM REPÁSSE DE
pÀ'l/'//pQ//)( fr't^t Á^tí 'À'rp//)( I rírt tt tl n/r

Iiar\ (/Ii!r\/!, i i;i-tt 1L i.-iliarri " I

COF,I]\TÁN(:IAA,TENTO REP.ERENT,E Á SERVIç:OS
H O S P I 7 :Á L ÁÊE,S À Á 1.,[B LT I,Á'I () R.TÁ I S Á S T, R E fuT P R E -\ 7Á L) ( } S

PEL,4 I;UIIDÁÇJI) LIOSPITÁLÁR SÁN7':1 TERE,ZI]VHA DE
. ,, , í,. ,,,t:KI:( Í7tVi A(l lllul\ IL l['l(t Utt ,JAí, (/ I 11\lrA/ lí,\.

MUNICÍPIO DE JACLITINGÂ/RS. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CINPJ
cnh ,' n(' e7 Á I I lOl/nníl l-1 I nnm ccrle .:rlminictroÍirra nn Prra Â n'tÂnin F,'lini c/n í-entrn lqn'rtinon.-rira, \, il ú i .V i i,i ,-i liVv I -i I. Lviii JluL uuiiiiii r iiiiurtlv \,. Jqçtitrrlbq

- RS, neste ato representado por.seu Pref,eito Municipal Senhor Ademir Márcio Sakrezenski,
doravante denomina,do de N'!UNICIPIO. e

FUi\DAÇÃO iiOSPiTALAR SAi\'iTA TEIàIiZIi\iHA DE ER.ECiiiivi - F-tiSTE. Funciação

Públicade Direito público mLrnicipal, insmita no CINPJ sob número 89.421.259/0001-10. com sede
.^^ -:l^l^ J-. r-^^L:-- nC -\ I)..^ I.:l:^ l\ll\ ..^.^-^..^-r,.1 ^^.. l\:-^.^- f-.,^..."{:..^lld Lluauç ug LttrLlilllt. Ã.).. d Í\ud ,rürra- 7 Í 7. il(;5r(J atL, r§lrtr5(Jríraua P(,r 5çu r,rilçr.(rr rÃEçLrrrv(,
Senhor Rafael Martins Ayub, doravante dorninado de HOSPITAI., têm justo e oonveniado na
Í-orma das estipulações a seguir clausLrladas:

U presente Convênio reguia*se por suas ciáusuias e preccitos cie ciireito pubiico. aplicancio-se
supletivamente as disrrosições constantes do artigo 184, da Lei Federal n' 14.13312021 e alteraÇões
posteriores, no que couber; pela legislação autorizativa através da l-ei Municipal xxxx/2025; pelos
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado"

CLÁUSULA PRIN{EIRA - DO OBJETO

I.f. O presente Convênio tem por objeto o CoÍlnanciamento na disponibilização de Serviços
llospitalai"es e Àmbulaioriais pelo llospital, à população do Município de Jacutinga, de acordü roryi
a capacidade técnico-operacional do estabelecimentoll':lospital.

cLÁüsüLÂ SEGUNDA - DAS ATRTBUTÇÕrs nos pÀRTÍcrprs

2.1 Caberá ao Município de Jacutinga:

a) A tfuulo de cofinanciamento, para cada internação (AIFI) enr leitos de intemação clínicos,
ciúrgicos, ohstétricos ou pediátricos, o Município de .lacutinga cofinanciará ao hospital, a

importância de R$ 1.152.42 (um mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos);
b) A título de coÍ'inanciamento, para cada internação (AIÍ-l) em ieitos das Unidades de T'erapia
Intensiva, o l\{unicípio de Jacutinga cofinanciará ao hospital a imporÍância de RS2.304,83 (dois mil.
tts^?.a^l^..,\,rrr.rtts^ ^ ^ir^-r,',' t-Â- ^^-r^.,^^r.tlL/-urllu§ L vuatlu L \rrtLrrta u tlLJ LUrltúvu.)rr.

r.I Â t ítrrl,r ,1. cnfinqnniqmenlrr nqrn ,,qrlq nrrnir.níc ntu'nrlirl,r n^ Çerr icn án 'forqniq
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

Substitutiva (F{emodiálise). o Município de Jacutinga cofinanciará ao hospital a importância de
RS795,86 (setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis centavos);

d) A títuk: de coÍinanciamento, <l Município pagará a irnportância de RS 110,56 (cento e dez reais e
cinquenta e seis centavos) por túendimento em llronto Socorro;

Paráerafo (lnico. O Pronto Socorro da F'undação i'lospitalar Santa Terezinha cle Erechim
,'rrnci.'larrnr{rr-ce rrrcl,rçirrqmenln q< citrrqnÀec r-'la rrr,r,irr.,iq p 1.rs1.rp11Ânniq Á rolarÂnnio n<rrq lnrlnc r'c

municípios ar r rlrarncnto clos pacientes ao
Pronto Soerorro ela Fundação I'lospitalar Santa- Terezinha de Frechim, há qLre se ter o entendimento
dos segr"rintes conceitos, con{'orme preconizado pelo Conselho Federal de Medicina:

. De!'ine-se por urgência a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de
vida. cujt-r poriacior necessita de assistência médic'a irneriiaía.
. Define-se por emergência a constataçãcl médica de condições de agravo à saúde que inrplicluern
em risco inrinente de morte ou solrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento rnédico imediato.

e) A título de co{'inanciamento, para consultas eletivas da Central de [rspecialidades agendadas nas
especialidades disponiLrilizadas pelo t-lospital, o Município cofinanciarâ ao F{ospital a importância
de IlS I 9 I ,69 (cento e noventa e um reais e sessenta e nove centavos) por cada consulta; 'fendo em
vista a <lisponibilidade do proflssional médico e "reserva de agenda no consultório" caberá ao
nrunicípio o cofinanciamento inclusive de consultas que tenham sido agendas sem o
nnmnor^^i-.n..r,s J^ 'ra^i^-r^ ^,-l^-.l^ arrr nÂn tnnh.r nnnr.;rl^,...,,L,,rir"i^a^,{^ ^^^i.'..*^L\rrrrlrcrlrrrrrrrrtu uw PdLrtrrrU U L.if,õutr l-lUL llari(, t.Uiiliai (rt-UliiU(, U 5UirStiiUlçü(i U(l iiiiLiUíiÍU í)AíA U

mesmo dia e horário agendad<ls, substituição esta que deverá atender ao prazo previsto pelo setor de
Rc.uulaçâo/ CF.RC'ON da Cor>rclcnedc''rie Regional de Saúde. No r.ocante à: c,;nsultas clet!r,as, nào há
rol taxativo acerca das especialidades atendidas pelo l-lospital, podendo ser agregadas ou suprimidas
especiaiidacÍes coniorme oÍ'erta cie empresaslproÍissionais méciicos. Não liaverá coÍinanciamento
para consultas nas especialidades em que a fiundação Hospitalar Santa'ferezinha de Erechirn possui
oredenciamento junto ao Ministério rja Saúrie como lllta Compiexiriarie, atuaimentç, nas
especialidades de Traumato-Ofiopedia, Oncologia e Nefiologia.

fl Quanto ao cofinanciamento por cirurgia eletiva da Central de Especialidades, o município
coflnanciará ao l{ospltal o valor de 3,1 (três vírgula uma) tabelas do Sistema i-Jnico cle Sriúde por
procedimento cirúrgico, reali'zado por especialidade não credenciada pelo F{ospital como "Alta
Complexidade", considerando-se exçlusivamente os honorários profissionais elencados na reÍêrida
tabela e lirnitado ao valor de R$ I .8 15,00 (um m il oitocentos e quinze reais).

c\ í-! \í,'-i^í^i^ ^n{'inor:nin"Á .,. t I^.^ir-l rrc vc!n"^" ',-iiÁ.;^. .lofi^il^- -^ l-kol^ ,{^ --^- ^ I ^ ,,,".,.,^É'/, \/ rvrurrrvrPtu vuli,,(ii,l/idtd cat., t i(r5Pii.aii U5 VAiUiU5 ijÍiliiji iUS i..!ür!ii1UU5 ilA t:jiji:iü UL, ciiitrÀL, i tr itiirj^ij
II, referente a exames e procedimentos amburlatoriais realizados a pacientes eletivos, através da
Centra! de Especial idades.

h) O cofrnanciamento cios vaiores proporcionai ao número cie atendimentos (número cie
atendimentos do mês multiplicados pelos valores constantes nas alíneas "â", "b", "d", "e" e "f', da
ciáusula 2.i.) será çieíuacio em aié çincu riias ininierrupios ap(rs a emissàoiapreseníação da nota
fiscal pelo tlospital. A nota fisçal será enviada pelo Í-lospital por meio eletrônico ao Município em
e-mail disponibilizado pelos municípios. O pagamento dos valores reterentes ao co
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ESTADO DO RTO GRANDE DO SIÍL
PR.ETEITURA MUNICIPAL NE JACUTINGA

dos serviços prestados pelo Hospital deverá ser efetuado pelo Município diretamente ou através da
rede bancária.

i) No caso dos atendimentos previstos na alínea "c", o coÍlnanciamento será calculado observando-
se o nfrmero de pacientes atendidos no mês multiplicado pelo valor constante na ret-erida alínea.

j) O I'{ospital emitirá a nota fiscal para cobrança dos atendirnentos, sendo de exclusiva
responsabilidade do Município o empenho prévio dzr despesa"

k) ()s valores elencados nas alíneas "â", "b", "c", "d", "e" e "í" serâo aplicados cumulativatnente
desde que os serviços efetivamente tenharn sitlo prestados aos pacientes, obseruada a descrição da
ó | íá^,r í.^),
CIITIU4 U .

7 ) ('oáerá qn Llncnitql'

a) Disponibilizar sua estrutura iísica e cie pessoai necessárias â prestação cios serviços;

b) Disponibiiizar piantões mécJico-hospitalares, em caráter presenciai e em regime cie sobreaviso, 24
(vinte e quatro) horas por día, 7 (sete) dias por semanâ conlorme necessidade para atender o

contratualizado com a Sccretaria Estadual de Saúde do Estado elo Rio Crande do Sul:

c) Realizar os atendinrentos medico hospitalares de que os pacientes encarrinhados pelo Município
necessitem, dentre os quais os de nrédia e alta complexídade nas especialidades que a Fundação
I-lospitalar Santa T'erezinha de Erechim possui credenciamento ou venha a se credenciar junto à
Secretaria Estadual de Saúde ou iunto ao Ministério da Saúde;

Â\ 
^.^^.. 

n^- {^,l-.' .,,. Á,..^^.-. ^^.-^l-r^. ^ ^^^^....Á-i ., k^.. ^-^-+^^;,, ,{,. -^-.,:^,... *-Á^-:,,..u, ^lLql LUtll t\rud.) q.i UlJlrlJq) v\rll!lqtqJ ç l|LLLJJdll(i.] Póltct d 1r(rd lrigs{-clYdu (lU iúlViV(t5. lriUPliU:)
ou contratados junto a terceiros, não se responsabilizando por aqueles não ofertados pelo SUS e/ou
nÀn rliçnnnírrnic nn L'lnçnitrl.

e) Reaiizar tocios os atenciimentos cias demandas referenciacias nas áreas <ie urgência e emergência
(pronto socorro), e de nréclia e alta complexidade. observando as diretrizes de Íbrtalecimento da rede
cie serviços hospitaiares;

f) Assumir inteira responsabilídade pelas obrigações decomentes do presente instrumento relativas a
encargos sociais, trabalhistas e Íiscais;

g) Oferecer via Central de Especialidades consultas, procedimentos cirúrgicos em nível hospitalar e
exames e procedimentos em nível ambulatorial conforme credenciamento de especialidades
interessadas;

CLÁUSTJI.A TERCEIRÁ - DOS RECLIRSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas decorrentes do presente Convênio correrão. inicialmente, por conta da
dotação orçamentá.ria: CODIGO 3550-5, PROJIITO/ATIVIDADT-i 2.086, RECLIRSO 1500/

seguinte

E,I,EMEN'|O DE DESPESA 3,3.90.39.

Rua Antônio Felini, s/n'- CEP 99730-000-- CNPJ 87.613.39410001-31
prnjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 * wwwjacutinga.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

cLÁusuLA eUARTA - DA pREsrAÇÃo nn coNTAs

4.1. O Hospital mensalmente emitirá o documento fiscal acompanhado de relação completa dos
pacientes atendidos e intbrmações pertinentes em cada uma das situações constantes da cláusula
segunda cio presente Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNCIA

5.1. O presente Convênio terá vigência de lo de março de 2A25 até 28 de fevereiro de 2026, podendo
ser renovado por iguais e sucessivos períodos, mediante Íbrrmalização de Termos Aditivos de
Renovação.

CLÁUSULA §EXTA - DA RESCISÃ(}

6.1. O Convênio poderá ser rescindido:

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 * CNPJ 87.613.39410001-31
pmjacutinga@jacutinea.rs.gov.br * (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs.gov.br

a) Unilateralmente, quando o interesse público o exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração:
c) Judicialmente nos termos da legislação.

6.2. O Convênio poderá ainda ser rescindido. a qualquer teÍÍrpo, por qualquer das pades, mediante
comunicadcl por escrito de uma para outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. cahrendo
ao Município somente o cofinanciamento rJos atendimentos até então elbtuados.

6.3. A ocorrência de qualquer um dos motivos elencados no artigo 137 da l-ei F'ederal 14.13312ü21.

CLÁUSULA SETIMA - DO PROCEDIMENTo DE ENCAMINHAMENTo DoS
PACIENTES

7.1. O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde" efetuará a triagem e
encaminhamento dos pacientes que necessitarem de consultas eletivas para atendimento .iunt<l ao
I{ospital, com a efetiva regulação dos serviços pela I 1" CRS.

7.2. A emissão de AIFIs para os procedimentos cirúrgicos eletivos deverá obrigatoriamente ser
solicitada pelo Município diretamente à I l" Cclordenadoria Regional de Saúde.

7.3. O encaminhamentcl de pacientes para o Serviço de Terapia Renal Substitutiva (Hernodiálise)
adotará as rotinas estabelecidas pela regulação estadual, por meio cla 11u CRS, conforme rotinas já
^-^+:^^,I^-Pr gtrLduq§.

CLÁLTSUT,A oITAvA * D,ds DEMAIS DT-qPoSIÇÔEs

f.i. O Flospitai, em Çaso cie necessiciacje cie suspensão dos serviços, deverá comunicar cr

informando a causâ da interrupção;

(I ngq
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SIIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

8.2. Uma vez o paciente encontrando-se em atendimento.junto ao Hclspital. eventuais deslocamentos
deste para transferência a outras unidades de saúde localizadas fora da cidade de Erechim caberâo ao
Município:

8.3. A inadimplência do Município autoriza a imediata suspensão da prestação dos serviços
conveniacios, sern prejuízo da cienúncia do Clonvênio e o ressarcimento dos cianos causacios ao

Hospital" A prestaçãei dos serviços será suspensa temporariamente pelo Hospital, após comunicação
escrita. caso veriÍicar-se atraso no pagamento do-cofinanciamento, pagament«.r do cofinanciamento
incomplcto ou ausôncia de apresentação de AIH para paciente internado, sendo imediatamente
restabelecido assim que o Município sanar os motivos da suspensão.

CLÁU§ULA NONA. DO FORO

9.1. F iça eleito o ['oro da Comarca de Erechirn - RS para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
Convênio.

[J, por estarem acordes as pafies firmam o presente Convênio enr 02 (duas) vias de igual teor e
fbrma (na presença das testernunhas aLraixo subscritas).

Jacutinga. IlS. xx de março de 2025

SAKREZENSKI
I\zÍ " n ir- i ^n l

.lacutinga - RS

Testernuuhas

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacu!inga@jacutigsa.rs.ga-v-.br - (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs.gov.br

RAFAEL MARTINS AYUB
Í)iretnr F- venr rl irzn

F}IS'I'E
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ESTADO DO RIO GRANDE DO St]L
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ANEXO I

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HOSPITAT,ARESEAMBULATORIAISASEREM
PRESTADOS PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA
TEREZINHA DE ER-ECHM AO MI-TNICÍPIO DE
JACUTINGA/RS

Relação de procedimentos e exames ambulatoriais a serem realizados a pacientes eletivos através da
-- ^*+ -^l Á ^ugtltlar ug

ESPECIALIDADE EXAME/PR.OCEDTMENTO
YALOR

UNITÁRIO
Videoendoscopia Diagnóstica R$ 310,70

Videoc<l lontlscop ia Diagnóstica 724R$ ,96

Videoretossigm oidoscopia R$ 310,70
Gastroenterologia

'l-^-^^^.'ti^^ r'-^*^,{^ ^^ Ái^^^Á-ri^^\ D^li^^^+^*i^r Lr4Plurrlv \JVrrrsuv qu ul4érr\rJrrL\r/ - | vrrp!!lurrrro DQ a1.2 õt:
r \q, J J -t . _/ \t

Eletrocardiograma transtorácico com Doppler Rs 271,34

Monitoramento Holter 24 horas R$ 198,43Cardiologia

T'este ergométrico R$ 199,12

Raios X
Imagem

Tomografia

Análises Clínicas Exames laboratoriais (contemplados tabela S U S)

Cauterizaçáo elétrica de colo uterino e condilomas R$ 498,61

Biópsia de colo uterino, \./ulva e endor,rétrio 347 88p(

Punção de mama R$ 498,16
Ginecologia

Criocauterizaçáo R$ 347,88

Biópsia de glândula salivar R$ 626,18
n:_(-^^:^ l^ ^^^^ l^ f,iJropsra oe osso (ta lâce Dô r1í 10r\o uzu, I ô

Biópsia de tecidos moles da boca Rs 473,11

Tratamento de nevralgia da face Rs 584,43

F'renectomia em recém-nascido (PIC teste da lingüinha) RS 389,62

Frenectomia R$ 528,77

Retirada de meios de fixação maxilo-mandibular R$ 278,30

Correção de bridas musculares R$ 528,77

Correção <ie irregularidades de rebordo aiveolar R$ 528,77

Buco-Maxilo-
Facial

Exerése de çisto odontogêniço/não odontogênico eom
anestesia local R$ 600,0u

Rua Antônio Felini, s/n'- CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
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Remoção de dente retido R$ 38e.62

Ulotomia/Ulectomia Rs 2s0.47
'i'ratamento ciínico e iaserterápico de disfunção
temporomandibular e de ATM 528R$ ,77
-F----^----.-. )---r-l! -l-- ----- --^-:^,--- -----ll- l-- ' - ---l I atar r rur lr,u uu(I ltuluElrLjt, çr r I puçlcr ILrJ (il ruulugIUL, ç(,1| I

laser terapia
R$ 139,t5

Rs 139,55
Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial de
membros inferiores un i lateral
Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial de
membros infêriores bi lateral

279 t IRS

Ilcodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial de
membros superiores un i lateral

R.$ 139,55

Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial de
.-^ ----l---^^ ------^--:^---^ l-il -r---^lu tl."il rut u5 suÍJ(jt tut u5 t)r ratgt al

279 I IR$

ficodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso de
*^^"L-^.- :^ l-^-:^-^- /,-,,^^-í';^:^l ^ ^-^ Í'.^.I^ r ..^ i l^r ^-.. IÍrrLrrrt/luJ ilrlLr rulLJ \)uvLt ltLrdÍ ç lrt(rlultu\r., ulrrratLtat

R$ 139,55

Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso de
membros inferiores (superÍicial e profundo) bilateral

r\v

Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso de
membros superiores (superficial e profundo) unilateral

Rs r 39"5s

Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso de
membros superiores (superficial e profundo) bilateral

Kb I tg,r I

Eccrdonoter colorido de carótidas er vefl,ebrais----__rr_-_
R§ t3S §5

Ecodoppier colorido de artérias esplâncnicas (viscerais) R$ 139,55

Ecodoppler colorido de artérias renais R$ 139,55

Ecocioppler colori<io aofta e ilíacas Rs i39,55

Vascular

I:^^,{^^^t^,. ,,^t,-.;.{^ irÍ^^^..r.,LUUUlrlrrLÍ L(rrul tuu v Lt t\rJv L(I vd L I i i(lLcia) D(- 11ô<<r\,s tJa.JJ

U ltrassonografia apareI ho urinário lbmin ino R$ 128,89

Ultrassonograiia doppler ohstetrica R$ 219,86

Ultrassonografia de órgãos e estruturas Rs 100. 19

U ltrassonografi a m úsculo-esq ueléti co/articul ações Rs 100,19

U ltrassonografi a clbstétrica R$ r 00. re

Ultrassonografi a endovaginaUpélvica RS t00,19

Ultrassonografi a cie mama nôÍ(D rulr,tv
I I lí rq o..nn^.r.a fl o o h.l.nm gn i nfgf iOf fgm i ni nO Rq toe i/.l\v

Ultrassonografi a abdomen inferior masculino R$ 115,49

I,J ltrassonografi a abdomen superior R$; 13ü.80

Ultrassonografias

UltrassonograÍia abdomen total R$ 180,90

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.39410001-31
pmjacutin&a@iacutinqa.rs.gov.br * (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs.gov.br
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U ltrasso nogra fia apare lho u ri nári n mascu lino

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.qov.br - (54) 3083-5050 * wwwjacutinga.rs.gov.br

R§ 131,92

qcu gCII

RS 253,25Ll ltrassono graÍia o bstétrica com perti I biof ís i co f'etal

R$ 204,55U ltrassonograÍia obstétrica com -[.N

R$ 131,92U ltrassono g ra fl a oLrstritri ca com amn i ocentese

Rs 382"66[J ltrassonograÍia mortr lógico obstétri co

R$ |5"49Ultrassonografi a de próstata
Í)ô I/1í\ tnt\.D ruu.r7r I lr -^^^^.^ ^ ^.^J:^ .I^ ":-.,4:-J.-( IrudS>r,,r(rBtdltd ut: t"iltr(rruç

Ll I trassonosçi1. fl a [r i 6r1r1:ônr-l ri o d i rcito"___D-_'__-_ __'r RS 1i0 80

Ressonância Magnética Crânio R$ 584,43

Rs 584,43Ressonância lVlagnética Col una Cervical

R.$ 584,43R.essonância Magnética Coiuna'I-orácica

Ressonância Magnética Coluna Lombo Sacra R$ 584,43

Ressonância Magnética Pescoço R$ 584,43

Ressonância Magnética ['lexo Braquial R$ 584,43

DQ C,çA A'2
r \.u J u-rT,J

Ressonância Magnética Abdomen Superior Rs 584,43

Ressonânçia Magnética Bacia/Pelve R$ 584,43

Ressonância Magnética A'l'M (lili Iateral) R$ 584,43

Ítcssonârcia lviagnética Ombro (uni laterai)

Ressonância Magnética Cotovelo/Punho (un i lateral) R$ 584,43

Ressonância Magnética Joelho (unilateral) R$ 584,43

Ressonânci a Magnética Tornoze lo/Pé (uni I ateral) R$ 584,43

R t'ccrrnÂ nc i ;r l\,4 q crnér icq l-. rnontrnccn n i q. ,''-Õ,'-.,* Rq I l6R R6

Ressonância Magnética Dinâmica R§; I " 168,86

Ressonância de Órbitas R$ 788,98

Artrografia por RM R$ i " r68,86
DO 1 l[a oft\O I.IUÕ.ÔU

Colangio-Ressonância R$ 1. 168,86

Angio-Ressonância cerebral venosâ R$ 1.168,86

Angio-Ressonância Abdominal Rs r . r68,86

Ressonância
Magnética

Ilessonânçia de Abdômen superior com Primovist Rs I .461 ,0Íi
Densitometria

óssea
Densitometria Óssea Rq t?l 51

Lugar para viver!
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AI\-EXO II

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HOSPITê.LARESEAMBULATORIAISASEREI\4
PRESTADOS PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA
TEREZIN}:IA DE ERECI{M AO MLJNICÍPIO DE
JACUTINGA/RS

Procedimentos cirúrgicos especializados e exames eletivos.

Rua Antônio Felini, s/n" - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutin&r@jacutinga"rs.gov.br - (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs.gov.br

Jocuti

Especialidade Procedimento Coparticipação dos municípios
Cirurgia Ginccológica Uso de tela de sling em

procedimentos de
incontinência urinária ou
prolapso genital (quando
héL indicação médica)
OBS: material não
coberto na tabeia cio SUS:

R$ 632,50 (seiscentos e trinta e

dois reais e cinquenta centavos)
Obs: Este preço refere-se apenas
à tela de sling. Será acrescido
ainda o valor de coparticipação
da AIH e do respectivo
procedimento cirúrgico eletivo
conforme disposto no convênio;

Otorrinolaringologia Limpeza
ouvido/remoção
cerume

de
de

R$ 37,95 (trinta e sete reais e
noventa e cinco centav<ls). O
procedimento será realizado junto
à consulta eletiva mediante
autorização da Secretaria
Municipal de Saílele;

Otorrinolaringologia Cauterização nasal da
epistaxe

R$ 126,50 (cento e vinte e seis
reais e cinquenta centavos). O
procedimento será realizado junto
à consulta eletiva mediante
autorizaçáo da Secretaria
Municipal de Saúde;

Otorrinolaringologia Biópsia de tumor de
boca/orofarin gelnasal

R$ 139,15 (cento e trinta e nove
reais e quinze centavos) a ser
realizado junto à consulta eletiva
mediante autorização da
Secretaria Municipal de Saúde;

Otorrinolaringologia Curativo otológico R$ 101.20 (cento e um reais e

vinte centavos) a ser realizado
junto à consulta eletiva mediante
autorização da Sccretarla
Municipal de Saúde;

Otorrinolaringoiogia Remoçào de
estranho nasal

corpo R$ i01,20 (cento e um reais e

vinte centavos) a ser realizado
junto à consulta eletiva mediante
autorização da Secretaria
Municipal de Saúde;

Lugar para r!
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R$ 101,20 (cento e urn reais e
vinte centavos) a ser realizado
junto à consulta eletiva mediante
autorização da Secretaria
Municipal de Saúdc:

Otorrinolaringologia Remoção de corpo
estranho de ouvido

RXi 12ô,50 (cento e vinte e seis
reais e cinquenta centavos) a ser

realizado junto à consulta eletiva
mediante autorizaçãe> da

Secretaria Municipal de Saúde;

01orri nolari rrgologia Videotoscopia

n^*.^r^l^,,:^r/!llr rdrv r\rÉrq n;,(^.;^,{- D^l^ a f)oria.ulvPJrq uç t lrw ç r al LL.)

Moles

D{Áíln Q7r.^i.^^^r,rr '^.;" ^l\{ruvu.u, \JçrJ!!rltuJ lLql.r !

oitenta e sete centavos) a ser

realizado .iunto ao ambulatrir'!,: da

FHSTtrl. mediante autor:ização da

Secretaria Municipai cie Saúde;

Dermatologia F u I guração I cauterizaçáo
química de iesões
cutâreas

R$ 347,t18 (trezentos e quarenta e

seie reais e oitenta e oiíc''

centavos) a ser realizado junto ao

ambulatório da F'l-lSTtl, mediante
autorização da Secretaria
Municipal dc Saútle;

Fl I etroear-r te ri zaçã o

lesão cutânea
ele R$553,44 (qurnhentos e

cinquenta e três reais e quarenta e

quatro centavos) a ser realizado
junto ao anibulatório da F'HS't'll,
*--li^.^+^ ^..+,.-l-^,,:^ Á^rlrUUrdlltç dUt(,1 Il.d\ct(, Ud.

Secretaria Municipal de Saúde;

Dermiitologia

D^r i.^J,, ,l^ lÂcÀ^rlLrrrdus uL t!.r(tt, Pr/r

shaving - I lesão

I]q.An1 1< /^,rarr^êÂnÍí\c ^i\JÍa!. r J \YuqL(rrLLrrr\rr

quarçnta c dois rcais c setenta c
cinco centavos) a ser realiza<Jcr

.iunto ao ambulatório da Ft{S'fE,
meciiante autorização da
Secretaria Muniçipal cJe Saúde;

t-r.'r,a ot,r ln., i a

Retirada de lesão
shaving - 2 lesões

porDermatologia RS600,88 (seiscentos reais e
oitenta e oito centavos) a ser
realizado junto ao ambulatório da
FtlqTF mcrlianÍe nrrtoriznr'ão rla

Secretaria Municipal de Saúde;
Dermatologia Retirada ele lesão por

shaving - mais que 3

Jeseies

RS759,00 (seteeentos e einquenta
e nove reais) a ser realizado junto
au umbLriatório cla I-'liS I [,
mediante autorização da
C^--.,r^-i^ l\ 1,.-:^:....1 l^ C...'.1.,,JLLlttdl ld lvrtllllLllrAt Uç \,dUUL,

Dermatologia Incisão e drenagem de

abcesso
R$ 316,25 {trezentos e dezesseis
reais e vilte e cinco centavos) a

ser realizado iunto ào,

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs.gov.br
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ambulatório da FHSTE, mediante
autorização da Secretaria
Municipal de Saúde;

I1S474,38 (quatrocentos e setenta

e quatro reais e trinta e oito
centavos) a ser realizzrdo -iunto ao

amtrulatório da F'l-lSTE," mediante
autorização da Secretaria
Municipal de §airde;

Derrnatologia Infi ltração intralesional de

corticoesteroide para

tratamcnt() dc clLrclóidcs

R§i71 I ,56 (setecentos e cnze reais
^ ^i-,"'^^r^ - < aic nonr.rrrncl n carç Liiii,luLlird ! J!lJ uLlrrqY\r), q.1LI

realizado.iunto ao ambulatório da

FIISTE, mediante autorizaçào da

Secretaria Municipal de Saúde;

Dermatologia Exerese de tumor de peie
^. /^i "r,- /l i^^*^! qrl!^\,-)/ !lJtv/ r rtrutrrq

Pequeno

RS869,69 (oitclcentos e sessenta e

nove reais e sessenta e nove
centavos) a ser reaiizario .junio ao

ambulatório da lrl':[ST'E, mediante
autorização da Secretaria
Municipal de Saúde;

Dermatoiogia Exerese cie tumor de peie
e anexos/cisto/lipoma
Méc1io

Dermatologia Exerese de tumor de pele
e anexosle isto/lipr-rma
Grande

R$ I .027,81 (um mil e vinte e sete

reais e oitenta e um Çentavos) a

ser realizado junto ati
ambulatório da F'HST'8. mediante
autorização da Secretaria
À /í-,-.:^:-^l -1., C^,'.,J.-.rvruilru,p(rr uÇ .)duuç,

Dermatologia Iisfoliação química R$442,75 (quatrocentos e
,r' 

'ôrA6Íô 
,' Á^i. ,ooi. o c,rÍênf â êLluur!rl(u u utrrJ tL(rI.) L

cinco centavos) a ser realizado

.iunto ao ambulatório da l'llS lt-.
mediante autorização da
Secretaria Municipai de Saúcie;

GastroenterologialC irurgia do
Aparelho Digestivo

Colan giopancreatografi a

Retrógrada Via
Hndosciipica

R$ 8.625,00 (oito mil, seiscentos
e vinte e cinco reais) a ser

realizada junto ao centro
ciúrgico da [rHST[1, mediante
autorizacâo ,la Secrctaria
Municipal de Saúde. * Neste caso
o procedimento será f-eito corn
paciente internado, porém não
^^--: -^L--^ S-- ,.----^,-:-.:--^^a^ --^1.-sL:Íir çu()Íuua ç(,fruÍ r.rurpaçilu pÇra

internação, apenas o valor do
^-^^^l; '- ^-+^Hr uL !u r r rr!r r r\r.

Gastroenterologia Utilização de -eás argônio
em procedimento de
endoscopia e

RS 2.600,00 (dois mil e

seiscentos reais).

I«rcut
c
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colonoscopia
Endoscopia digestiva alta
com pesqr.risa de H Pilory
em pacientes

PEDIATRICOS (recórn

nasçidos até l2 anos)

RS 780,00 (setecentos e oitenta
reais) por procedimentcr

Gastroenterología

Colonoscopia , em
pacientes PEDIATRICOS
(recérn nascidos até 12

anos)

RS 1.170,00,00 (um mil cento e
setenta reais) por proceclimento

Castroenterologia

RS 455.00 (quatroccntos c

cinquenta e cinco reais) por
nrnr-erlimpnfrr

/.l^,.Í -^^-+^-^ I ^^:,-\JA5tl L'LI lrLr Urulí10 D^l:^..^i^*:^I \_rtilJLLt(niltd lrrr

pacienles PLIDIATRICOS
I reaám rrrr*cirlnc qlti I )
\.L!!iii

anos)
RS 975"00 (novecentos e setenta

e cinco reais) por procedimento
Retossigmoicioscopia em
pacientes PtiDIAT'lllCOS
(recém nascidos aié 12

anos)

(lastroenterniogia

Mucosectomia (retirada
de lesões maioros) em
pacientes P[iDIÁTRICOS
(rccem nascirlos aÍ.é 1.2

anos)

RS 975,00 (novecentos e setenta

e cincei reais) por procedimento
(iastroenterologia

Cline- em nacientes
PEDIA'I'RICOS (recém

t]- -L! tn,__._^\ilasuluusatc t/uÍtus)

R$ 585.00 (quinhentos e oitenta e
cinco reais) por unidade

Ciastroenterologia

R$ 975,00 (novecentos e setenta

e cinco rcais) por proccdimento
Gastroenterologia Retirada de corpo

^...-^--L^ ^.,^i..-+^-LStrAülr(r Llrr lr4çll-llrll)

PEDIÁ'TRICOS (recém

nascidos até l2 anos)
R$ 715.00 (setecentos e quinze
reais) por procedimento

Castroenterologia Terapêutica hem<lstática
cm pacientes
PBDIA'fRICOS (recém

nascidos até l2 anos)
RS 2.340,00 (dois mil trezentos e

quarenta reais) por procedimento.
Gastroenterologia Endoscopia rligestiva alta

+ ligadura elástica de
.,-.i-,." á^ ^.Âí'onn /i^.1,'ivut tl-çJ u! ç,)\rrqóv \rrr!rur

o kit ligadura) em
nacientes l'F!ll^-TRICOS
(recém nascidos ate t2
anos)

Rua Antônio Felini, sino - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.39410001-31
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